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DtvISÃO DE LICTTAçÕES E COIYrRÂTOS

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO N': 2517 l2|zo

sEGUNDO '[ERM() ADI',I'lVo DE RE,NOVAÇÃO A IN(]LT]SÃO DE rX)'r'A(rA()
LOCAÇÃO DE IMÓVEL N'

GOGI_ALETERf,ZINHA

L.t N

ORÇAMf,NTÁRJA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
OOqIàO2I, CELEBRADO ENTRf, O MLINICiPIO DE MARA
STOLDONI SALDANHA

Pelo presenre Termo Adiüvo, de um lado, a PREFf,ITURA MUNICIPAL Df, MARAGOGUAI,, pessoa

jurídica de Direito Público Intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o 12.248.52210001-96, com sede

administrativa na Praça Guedes de Miranda, 30, Cêntro- Maragogi- CEP: 57.955-000, neste ato

representada por seu Prefeito, o Sr. Femando Sérgio Lira Neto, inscrito no CPF: 190.583.144-72. doravante

denominado LocATÁRIo, de outro lado TEREZINHA STOLDOM SALDANHÁe brasileira" üúva,
residente e dorniciliada na Rua Jose Machado Carvalho, 25 - Nova, Maragogi/Al, portador da cedula de

identidade n" 1.125,778 - SSP/AL, e com inscrição no CPF n" 136 759.314-04, doravante denominado

simplesmente LOCAIX)RA, resolvem de comum acordo, ALTERAR o Contrato n" 009/2021, mediante

as condições e clátrsulas següntes:

CLÁT]SULA PRIMEIRA_ OBJETO f, VALOR

Ll - O presente Termo Aditivo ao Contrato é a renovação da ügência do contrato n" 009/2021, de 0l de

janeiro de 2023 até 3l de dezembro de 2023, para manutenção da locação de um terreno situado à Rod. AL
l0l Norte, 233 - Praia de Maragogi, Maragogi/Al-. Destina& ao funcionamento da Garagem da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Urbano, InfraestrutuÍa e Serviços Públicos.

1.2 - O valor total do presente termo adrtlvo e de R$ 39.480,48 (trinta e nove mil, quatrocentos e ortenta

reais e quarenta e oito), em 12 (&ze) parcelas iguars e sucessivas no valor mensal de R$ 3.290,04 (tres

mil, duzentos e noventa reais e quatro centavos), cujo valor refere-se à renovação do contrato n" OO9DOZ\,

que compreenderá o período da nova ügência no exercício de 2023, onde o pagamento efetivar-se-á após

o atesto pela Secretaria Correspondente a da locação.

1.3. A muicipalidade terá um prazo de até l0 (dez) dias úeis, contados a partir da expedição da Nota de

Liqúdação para realizar o pagamento.

2.1 - Trata-se de Locação de Imóvel Urbano, imóvel este indispensável para a suprir necessidades

especificas das entidades da Administração pública" tendo em üsta a natuÍeza conúnua do objeto
contratual, com a possibilidade de Renovação do periodo já descrito na Clausula 3' combinando com a

Cláusula 13, conforme disciplina o art. 57, inc.

II, da Lei 8.6«/93 e suas altera@es, com üstas à continúdade e vantagens para administração públicq

h-.72r

CLÁUSUL\ SEGT]NDA- DA MOTIVAÇÃO E NECESSIDADEDE R-ENOVAÇÂO
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2.2 - Dadas as condições fáticas e o amparo legal, a Diretoria de Licitações e ContÍatos edita o presente

Termo Aditivo relativo ao contrato no OO9l2O2l para continuidade da locagão ora contratada, úm de

assegurar condições mais vant4iosas para a administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA NOVA VIGÊNCIA

3.3 - As dotações orçamenúnas utilizadas para cobnr as despesas deste adrüvo em 2023:

Órgão: 02 - Prefeitura
^ Secretaria: l7 - Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos

Unidade: l7l7 - Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 122 - Administraçâo Geral
Progrema: 0001 - Manutenção das Ações de Operações Continuades
Ação: 20lt - Mânutençâo das Aüv. Sec. Mun. de Infrâestrutura, Obras e Serviços Públicos
Rubrica Despesa: 3390.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica
Fonte de Recurso: 0000.01.500 - Recursos Não Vinculados de lmpostos
Tipo: Analítico

CLÁUSI,LA QI-,ARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

,1 CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃ0

O [ocatário se reserva o direito de rescindir o presente contrato a qualquer momento, mediante noúfrcação
ao locador, por escrito, com prâzo minimo de 30 (trinta) dias de antecedência-

cLÁusuLA sExrA - ACoMPANHAMENTo E FrscAl-tzAÇÃo

A LOCADORA exercerá o acompanhamento e a fiscalização do presente contrato através da servi dora:
Samara Vitória CosÍa Coutinho - CPF: I17.63E.7E+73 - Gerente de Árquivo e Catalogação dos
Processos AdminisÍrativos, como fiscal do contraÍo.

cLÁusuLA sÉTrMA- DA RÂTrrrcAÇÃo

Ficam ratificadas as demais cláusulas, condições e obrigações do CONTRATO original que não teúam
sido implicitamente alteradas p€lo presente Termo Aditivo

3.1 - Ficam convencionados que a ügência deste Aditivo compreenderá entÍe 0l l0ll2o23 à31/12/2023,
para os serviços mencionados.

4.1 - O presente Aditivo ora celebrado e oriundo do Processo Administrativo 25171?020 - Dispensa de
Licitação, disciplinado pela Lei 8666/93, aÍ1. 24,Inciso X, e Decretos Municipais que regulamentam a
utilização das Dspensas de Licitação;
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cLÁusuLA omAvA - DAs DrsposrÇÕEs FrNArs

E por estarem justos e contratadoq firmam o pÍesente Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
juntamente com as testemrmhas abaixo.

Prefeitura Municipal de Maragogi, Estado de Alagoas, em 28 de dezembro de 2O22

tfTL,

PRE ITURA MT]NICIPAL Df, MARAGOGYAL
LOCATÁRIO

STOLDONI SAI,DANHA
CPF: l3ó.759.J1444

LOCADORA

TESTEMT]NHAS:

lom€

CPF: //+.Í]11 - 1, t', - ?'1

/"Nome

CPF:
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